
Roteiro
I.	Verificação de quorum e presença do(a) representante do Ministério Público junto ao Tribunal;
II.	Abertura da Sessão;
III.	Discussão e votação da Ata da Sessão anterior;
IV.	Leitura de Expediente;
V.	Comunicações, Indicações e Requerimentos.

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba
 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

 Programa de Qualidade Total

1768ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno
Data: 04 de Novembro de 2009

Emitido em 03/11/2009 15:41

  VI - Pauta de Julgamento

PROCESSOS REMANESCENTES DE SESSÕES ANTERIORES

  POR OUTROS MOTIVOS

 Pleno - Administração Municipal

 Contas Anuais do Poder Legislativo

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Conselheiro Substituto Marcos Antonio da CostaRelator: 28/10/2009Sessão Original:

1

02035/08 Câmara Municipal de Natuba N
Prestação de Contas Anual da ex-Presidente da Câmara Municipal de Natuba, Sra. Eliete Cavalcante Barbosa de Albuquerque relativa ao
exercício de 2007.
INTERESSADOS: Eliete Cavalcante Barbosa de Albuquerque (Ex-Gestor), Rodrigo dos Santos Lima (Advogado).

2
02841/09 Câmara Municipal de Natuba N

Prestação de Contas Anual relativa ao exercício de 2008.
INTERESSADOS: Eliete Cavalcante Barbosa de Albuquerque (Ex-Gestor), Rodrigo dos Santos Lima (Advogado).

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Auditor Marcos Antonio da CostaRelator: 28/10/2009Sessão Original:

3

02623/09 Câmara Municipal de Guarabira N
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL relativa ao exercício de 2008.
INTERESSADOS: Francisco Ednaldo de Souza Leite (Gestor), José Antônio de Lima (Ex-Gestor), Rodrigo dos Santos Lima (Advogado).

 Consultas

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Auditor Oscar Mamede Santiago MeloRelator: 28/10/2009Sessão Original:

4

08498/09 Prefeitura Municipal de Bananeiras

CONSULTA formulada pela Sra. Marta Eleonora Aragão Ramalho, Prefeita de Bananeiras, sobre a necessidade de disciplinar a
nomeação de cargos comissionados na estrutura organizacional básica daquele município
INTERESSADOS: Marta Eleonora Aragão Ramalho (Responsável).

 Pleno - Administração Estadual

Página 1 de 5



 Outros

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Auditor Oscar Mamede Santiago MeloRelator: 28/10/2009Sessão Original:

5

06919/99 Rádio Tabajara - Superintendência de Radiodifusão N
Verificação de cumprimento da Resolução RPL-TC-16/2006.
INTERESSADOS: Gustavo Maurício Filgueiras Nogueira (Ex-Gestor), José de Lucena Simões (Responsável), Maria Rosa Lima de
Figueiredo (Procurador), Valdenora Alves de Sousa (Procurador).

PROCESSOS AGENDADOS PARA ESTA SESSÃO

 Pleno - Poderes, Tribunal de Contas, Ministério Público e Secretaria de Estado

 Executivo

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Conselheiro Substituto Marcos Antonio da CostaRelator:

6

01654/07 Gabinete do Vice-Governador N
Prestação de Contas Anual referente ao exercício de 2006, da Vice-Governadora, tendo como Gestora e Ordenadora de Despesas, a
época, respectivamente a Sra. Maria Lauremília Assis de Lucena e a Sra. Cibele Maria de Oliveira Almeida.
INTERESSADOS: Maria Lauremília Assis de Lucena (Ex-Gestor), Cibele Maria de Oliveira Almeida (Responsável).

 Pleno - Administração Municipal

 Contas Anuais do Poder Executivo

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Conselheiro Fernando Rodrigues CatãoRelator:

7
02240/08 Prefeitura Municipal de São Bentinho R$ 5.421.262,04N

Prestação de Contas Anuais, relativa ao exercício de 2007.
INTERESSADOS: Francisco Andrade Carreiro (Gestor).

8

02476/08 Prefeitura Municipal de Santa Cruz R$ 5.582.679,66N
Prestação de Contas Anuais, relativa ao exercício de 2007.
INTERESSADOS: Francisco Ferreira Sobrinho (Ex-Gestor), Antônio Fábio Rocha Galdino (Advogado), Edna Aparecida Fidelis de Assis
(Advogado), Edward Johnson Gonçalves de Abrantes (Advogado), Johnson Gonçalves de Abrantes (Advogado), Mariana Ramos Paiva
Sobreira (Advogado), Newton Nobel Sobreira Vita (Advogado), Rafael Santiago Alves (Advogado).

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Conselheiro Substituto Marcos Antonio da CostaRelator:

9

01815/08 Prefeitura Municipal de Caturité N
 Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Caturité, relativa ao exercício de 2007, tendo como gestor o Sr. José Gervázio da Cruz.
INTERESSADOS: Itamilson Francisco da Silva (Gestor), José Gervázio da Cruz (Gestor), Edna Aparecida Fidélis de Assis (Advogado),
Edward Johnson Gonçalves de Abrantes (Advogado), Johnson Gonçalves de Abrantes (Advogado), Mariana Ramos P. Sobreira
(Advogado), Newton Nobel Sobreira Vita (Advogado), Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (Advogado), Rafael Santiago Alves (Advogado).

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Auditor Antônio Cláudio Silva SantosRelator:

10
01976/08 Prefeitura Municipal de Sumé N

Prestação de contas anuais, relativa ao exercício de 2007.
INTERESSADOS: GENIVAL PAULINO DE SOUSA (Ex-Gestor), Carlos André Guerra Saraiva Bezerra (Advogado).
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Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Auditor Umberto Silveira PortoRelator:

11

02438/08 Prefeitura Municipal de Poço Dantas N
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL relativa ao exercício financeiro de 2007.
INTERESSADOS: ITAMAR MOREIRA FERNANDES (Gestor), André Luiz de Oliveira Escorel (Contador), Carlos Roberto Batista Lacerda
(Advogado).

12
02453/08 Prefeitura Municipal de Santarém N

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL relativa ao exercício financeiro de 2007.
INTERESSADOS: Valceny Herminio de Andrade (Ex-Gestor).

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Auditor Antônio Gomes Vieira FilhoRelator:

13
02836/09 Prefeitura Municipal de Rio Tinto R$ 21.409.653,83

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL relativa ao Exercício Financeiro de 2008.
INTERESSADOS: Magna Celi Fernandes Gerbasi (Gestor).

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Auditor Oscar Mamede Santiago MeloRelator:

14

02774/09 Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira N
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL relativa ao exercício de 2008
INTERESSADOS: Francisco Umberto Pereira (Ex-Gestor), Antonio Fábio Rocha Galdino (Advogado), Edna Aparecida Fedelis de Assis
(Advogado), Edward Johnson Gonçalves de Abrantes (Advogado), Johnson Gonçalves de Abrantes (Advogado), Mariana Ramos P.
Sobreira (Advogado), Newton Nobel Sobreira Vita (Advogado).

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Auditor Marcos Antonio da CostaRelator:

15
03239/09 Prefeitura Municipal de Araçagi N

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL relativa ao exercício de 2008.
INTERESSADOS: Onildo Câmara Filho (Gestor), José Alexandrino Primo (Ex-Gestor), José Rodrigues da Silva (Advogado).

 Contas Anuais do Poder Legislativo

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Conselheiro Substituto Marcos Antonio da CostaRelator:

16

01937/07 Câmara Municipal de Queimadas N
Prestação de Contas Anuais da Câmara Municipal de Queimadas, relativa ao exercício financeiro de 2006, na gestão da Sra. Maria do
Carmo Souza.
INTERESSADOS: Maria do Carmo Souza (Gestor), Arnaldo Maia (Responsável), Edileusa Maria de Souza Santos (Responsável),
Ivanilson Rodrigues da Silva (Responsável), Ivonete Cabral Bezerra (Responsável), José Gerailton Pereira de Macedo (Responsável),
Luciano do Rego Leal (Responsável), Maria da Penha Cordeiro (Responsável), Raimundo Lopes de Farias (Responsável), José Carlos de
Sousa Rêgo (Interessado), José Ricardo de Souza Rego (Interessado), Joventino Ernesto do Rego Neto (Interessado), Maria da Paz de
Sousa Rego (Interessado), Maria do Socorro de Souza Rego Lucena (Interessado), Paulo Rogério de Sousa Rego (Interessado), Roberto
Carlos de Sousa Rego (Interessado), Humberto Albino da Costa Junior (Advogado), Humberto Albino de Moraes (Advogado).

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Auditor Marcos Antonio da CostaRelator:

17

02951/09 Câmara Municipal de Araçagí N
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL relativa ao exercício de 2008.
INTERESSADOS: Melquisedek Gomes Barbosa (Gestor), Antonio Jucelio Amancio de Queiroga (Advogado), Carlos Augusto de Souza
(Advogado).

 Contas Anuais da Administração Indireta
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Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Conselheiro Substituto Marcos Antonio da CostaRelator:

18

02532/06 Instituto Municipal de Previdência de São Bento N
Prestação de Contas Anuais da Gestora do Instituto de Previdência de São Bento - IMPRESB, Sra. Marta Raniere da Silva, referente ao
Exercício de 2005.
INTERESSADOS: Jaci Severino de Souza (Gestor), Marta Raniere da Silva (Gestor), Ana Priscila Alves de Queiroz (Advogado), Enio
Silva Nascimento (Advogado), Lidyane Pereira Silva (Advogado), Marcus Aurélio Torquato (Advogado), Otaviano Henrique Silva Barbosa
(Advogado).

 Recursos

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras NogueiraRelator:

19

01669/07 Câmara Municipal de Tavares N
RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO contra o Acórdão APL-TC-59/09, prolatado por ocasião do julgamento da  Prestação de Contas
Anuais referente ao exercício de 2006.
INTERESSADOS: Antônio Cândido Filho (Ex-Gestor), André Luiz de Oliveira Escorel (Procurador).

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Auditor Umberto Silveira PortoRelator:

20

06191/92 Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão N
Recurso de Revisão contra decisão consubstanciada no Acórdão AC2 - TC - 247/2005, interposto pelo ex-Prefeito Municipal de Serraria.
INTERESSADOS: ROBERTO BERNARDINO DA CRUZ (Ex-Gestor), Antônio Justino de Araújo Neto (Advogado), Rodrigo dos Santos
Lima (Advogado).

 Pedidos de Parcelamento

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras NogueiraRelator:

21

02510/06 Instituto de Prev. dos Serv. do Mun. de Remígio

PEDIDO DE PARCELAMENTO DA MULTA imputada através do Acórdão APL-TC-142/09, emitido por ocasião da apreciação da PCA-
2005, e ratificada pelo APL-710/09 emitido quando do julgamento do Recurso de Reconsideração.
INTERESSADOS: ANTÔNIO GONÇALVES DE LIMA SOBRINHO (Ex-Gestor).

 Pleno - Administração Estadual

 Administração Indireta

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Auditor Antônio Gomes Vieira FilhoRelator:

22
01075/08 Instituto de Terras e Planejamento Agrícola da Paraíba N

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL relativa ao exercício de 2007.
INTERESSADOS: Vital da Costa Araújo (Gestor), Oseas Almeida Neto (Ex-Gestor).

 Recursos

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Auditor Antônio Gomes Vieira FilhoRelator:

23

02091/07 Defensoria Pública do Estado da Paraíba N
RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO interposto pelo Sr. Marcos Antônio Gerbasi, Defensor Público Geral em exercício, contra decisão
desta Corte prolatada no Acórdão APL TC nº 500/2009.
INTERESSADOS: Otávio Gomes de Araújo (Ex-Gestor), Marcos Antonio Gerbasi (Interessado).
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 Outros

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Conselheiro Substituto Marcos Antonio da CostaRelator:

24

00126/92 Cidades Hortigranjeiras da Paraíba S/A N
Verificação de Cumprimento de decisão consubstanciada no Acórdão APL-TC-672/2001, referente à Prestação de Contas da CIDHORT -
Cidades Hortigranjeiras da Paraíba S/A, exercícios de 1990 e 1991.
INTERESSADOS: Dácio Lima Silva de Oliveira (Ex-Gestor), Elísio Luiz Sobreira Monteiro da Franca (Ex-Gestor), João Monteiro da Franca
Neto (Ex-Gestor), José Alberto de Farias (Ex-Gestor), José Cavalcanti de Carvalho (Ex-Gestor), Oséas Martins Ferreira (Ex-Gestor),
Edvaldo Belo de Ataíde (Responsável), Expedito José (Responsável), Giuseppe Vicente Silva (Responsável), Humberto José da Silva
(Responsável), Ivanildo Soares Pinho (Responsável), João Manoel da Silva (Responsável), José Francisco Ferreira (Responsável), Josefa
Nancy de J. Azevedo (Responsável), Josenildo Ferreira da Silva (Responsável), Luiz Correia da Silva (Responsável), Marcos Antônio F.
Franca (Responsável), Maria das Graças Ferreira Dantas (Responsável), Maria José Galdino (Responsável), Osvaldo Pereira
(Responsável), Paulo Gomes Dantas (Responsável), Rosenaldo Alves da Silva (Responsável), Vamberto Galvão do Egito (Responsável),
Vicente Clóvis Bezerra (Responsável), Agamenon Edmundo de Castilho (Advogado), Anselmo Guedes de Castilho (Advogado), Cláudio
Coêlho Mendes de Araújo (Advogado), Irene Sobreira Vita (Advogado), Johnson Gonçalves de Abrantes (Advogado), Maria do Socorro
Targino Praxedes (Advogado), Maria Lúcia Barbosa de Oliveira (Advogado), Paulo Antônio Cabral de Menezes (Advogado), Walmor Belo
Rabello Pessoa da Costa (Advogado).

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Auditor Antônio Gomes Vieira FilhoRelator:

25

01258/07 Instituto de Terras e Planejamento Agrícola da Paraíba N
VERIFICAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE ACÓRDÃO APL TC 194/2008 POR PARTE DO SR. OSEAS ALMEIDA NETO, EX-DIRETOR
PRESIDENTE DO INTERPA.
INTERESSADOS: Oséas Almeida Neto (Responsável).

R$ 32.413.595,53

  VII - Encerramento

TCE-PB - Plenário Ministro João Agripino, em 04 de Novembro de 2009.

_________________________________________
Osório Adroaldo Ribeiro de Almeida

Secretário do Tribunal Pleno

Total:
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